Orientações gerais – Direito de arrependimento
Objetivo: desistir da compra realizada fora do estabelecimento comercial, imotivadamente
Importante: o pedido deve ser apresentado na Secretaria do Juizado Especial
Cível (“JEC”). É necessário incluir no documento o nome, a qualificação (nacionalidade, estado civil, RG, CPF e e-mail, caso o tenha) e o endereço das 
partes; os problemas que ocorreram durante a relação de consumo e fundamentos jurídicos para a solução.

Se possível, inclua o objeto do pedido e seu valor. Anexe também todos os documentos referentes ao problema de consumo. Lembre-se de que há atendimento especializado em cada Juizado para auxiliar na redação da petição.

Atenção! Guarde sempre o original dos documentos, pois eles são a prova de seu direito.

Sobre a petição: Os trechos destacados devem ser alterados pelo associado. Assim, seus dados e os dados do fornecedor, os problemas que ocorreram, etc. Os demais trechos podem permanecer inalterados.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DIRETOR(A) DO JUIZADO CÍVEL DA (inclua aqui, em letras maiúsculas, o nome da cidade ou do fórum regional)

(deixar um espaço de cerca de 8 linhas, em branco).






[bookmark: __DdeLink__303_202777258](Neste parágrafo, você deverá indicar seus dados pessoais nesta ordem: nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e e-mail, caso tenha) residente e domiciliado(a) nesta capital (inserir endereço), vem propor a presente ação em face de (nome da empresa ou nome da loja, supermercado, TV por assinatura, provedores de acesso, entre outros), localizada (endereço), pelos motivos abaixo:

I – Os fatos

Em (indicar a data), a Autora adquiriu, via comércio eletrônico na plataforma de venda virtual da Ré, (indicar o produto/serviço) da Ré. O produto foi pago da seguinte forma (indicar: cartão de crédito, boleto etc).

Ocorre que em __data_, (antes de ter acesso ao produto OU ao ter acesso ao produto), refletindo um pouco melhor sobre a compra, a Autora manifestou desistência da compra no prazo de 7(sete) dias, conforme (inserir a maneira como manifestou a desistência).

No entanto, a Ré se recusa a efetuar o cancelamento da compra e devolução da quantia paga.

Vale a pena mencionar que o produto adquirido (nunca foi entregue à Autora OU encontra-se em perfeitas condições), conforme os seguintes documentos (descrever os problemas da entrega).

Em face deste cenário, a Autora buscou intermédio do PROCON (descrever de forma sucinta como os fatos ocorreram, indicando também que está juntando documentos comprobatórios)


No entanto, não houve colaboração com essa(s) iniciativa(s), de modo que não restou ao(à) Autor(a) outra opção a não ser buscar o respeito a seus direitos como consumidor por meio do Poder Judiciário, como é garantido pelo artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal.

II – Do direito de arrependimento 


                       Nos termos do art. 49 do Código de Defesa do Consumidor, ao consumidor é garantido o direito de arrependimento 7 dias após o recebimento da mercadoria, conforme:

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou a domicílio.
        Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.

                   Tal hipótese legal se coaduna com os fatos ora narrados, eis que a Autora exercitou seu direito de arrependimento (antes mesmo da entrega do produto em sua residência OU dentro do prazo de 7 dias a contar do recebimento do produto), no entanto, a Ré se recusou a efetuar a devolução do valor. 


(Caso a dificuldade seja por conta da cobrança de taxa de devolução ou demora para retirada dos produtos utilizar a parte de baixo)


				Conforme consta no parágrafo único do artigo 49 do Código de Defesa do Consumidor, os valores e custos pela devolução do produto em caso de exercício do direito de arrependimento ficam a cargo do fornecedor.

				Sendo assim, obrigar o consumidor a pagar por frete ou qualquer despesa para exercitar o seu arrependimento é ilegal, devendo a empresa fornecer os meios necessários para providenciar a retirada do produto.	
				Ademais, a empresa é responsável pela retirada do produto em tempo razoável, não sendo adequado não fixar um prazo ou definir de modo desproporcional, configurando prática abusiva na tentativa de obrigar o consumidor a ficar com algo que não é de seu interesse ou ainda dificultar a devolução do valor pago.

				Tal prática pode ser considerada abusiva com base nos princípios gerais de defesa do consumidor e no artigo 39 do Código de Defesa do Consumidor, razão pela qual faz necessário condenar a empresa a providenciar a retirada do produto, sob pena de multa diária por atraso.


III – Os pedidos

Diante o exposto, requer-se:

1. A citação da Ré para comparecer à audiência de conciliação a ser designada e, querendo, oferecer sua contestação oportunamente, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados;
2. Inversão do ônus da prova, de acordo com o art. 6º, VIII, do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, em favor da Autora;
3. [bookmark: _GoBack]No mérito, que seja julgado procedente os pedidos para RESCINDIR O CONTRATO de compra e venda acerca do(s) produto(s) informados, com a RESTITUIÇÃO do valor pago de R$ (inserir valor), devidamente corrigido e atualizado desde a data do pagamento, a título de ressarcimento material;

Dá-se à causa o valor de R$ (valor do produto).


Neste termos,
pede deferimento.
(Local e data)

___________________
(nome e assinatura)


(OBS: depois da petição, devem ser incluídas cópias dos documentos pessoais, do comprovante de endereço, como também cópia dos comprovantes que demonstram o contato com a empresa etc.).












_____________________________________________________________________
O valor para recorrer ao Juizado Especial Cível não pode ultrapassar 40 salários mínimos. Além disso, até 20 salários mínimos não é necessária a presença de um advogado.


